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ATO DA MESA DE Nº 008, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a realização da 12ª Sessão 
Ordinária do 2º Período Legislativo de 2025 
em local diverso da sede da Câmara 
Municipal de Pendências e dá outras 
providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, com base no Regimento 
Interno. 

CONSIDERANDO a importância de aproximar o Poder Legislativo da 
população, levando suas atividades aos diversos distritos do Município, de forma a 
fortalecer o diálogo, garantir que as demandas da comunidade sejam ouvidas e 
promover maior participação cidadã nos trabalhos da Câmara,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido que a 12ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo de 

2025 será realizada no dia 14 de outubro de 2025, às 18h, na Escola Municipal Manoel 

Alves Bezerra, localizada no Distrito de Mulungu, neste Município. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

 

Pendências/RN, 09 de outubro de 2025 

 

 

Tâmara Jocélia Rodrigues Galvão Avelino              Paulo Eduardo Campielo Barreto Ramos 
                                Presidenta                                                                   Vice-presidente 
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         Joseny de Oliveira Ramos Queiroz                               Marones Manoel dos Santos 
                               1ª Secretária                                                                2º Secretário 


